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"Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo de 
Ep. 4' 

I II I 09 Pg. til Educador/Cuidador e de Auxiliar de Educador/Cuidador.
,,  

C.  
Procu orla Juridica - PM° 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

decreta e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Ficam criados os seguintes cargos de provimento efetivo e 
que passam a integrar os Anexos II e VI, da Lei n° 3.823, de 10 de agosto de 2011: , 

Quantidade Denominação Ref. Jornada de Trabalho 

5 Educador/Cuidador 3 12x36 Horas* 

5 Auxiliar de Educador/Cuidador 2 12x36 Horas* 

*Corresponde a doze horas continuas de trabalho diário (com intervalo intrajornada de uma hora para 
refeição), seguidas de trinta e seis horas continuas de descanso. 

Art. 2°. A descrição sumária e genérica das atividades dos cargos 
criados por esta lei encontra-se no Anexo Único, que passa a integrar o Anexo VII, da Lei n° 3.823, de 10 de 
agosto de 2011. 

Art. 30. As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente e futuros, suplementadas se necessário. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia, 12 de setembro de 2018. 
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